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LICITAÇÃO EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
EM ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N9 123/2006

PREGÃO PRESENCIAL N9 2017.07.18.2 - EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP

REGIDO PELA LEI N.9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.9 8.666 
DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.9 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 08h00 min do dia 16 de Agosto de 2017, em sua sede, localizada no Largo Júlio Saraiva, 
s/n, Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Ns 2017.07.18.2, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas 
no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.9 8.666/93, 
de 21.06.93, alterada pela Lei n.s 8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar 
em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
AGENTES DE ENDEMIAS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo 1 do presente edital.

Órgão(s)
interessado(s): Secretaria Municipal de Saúde

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLUSIVO PARA ME E EPP)

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 16 de Agosto de 2017 às 08h00min

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames 
das Leis 10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a 
Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n̂  147, de 7 de agosto de 2014)

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV- Minuta do Termo de Contrato.

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGENTES DE ENDEMIAS 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, tudo conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2.1. Somente poderá participar da presente licitação Microempreendedores Individuais -  MEi, 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, cadastrada ou não na Prefeitura 
Municipal de Crato/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica 
e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da 
licitação, respeitados os favoreci mentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas 
alterações.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município 
de Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
sede do setor de cadastro, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato-CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a 
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, 
pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
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a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do anexo III 
deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de 
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em 
órgão competente.
d) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio 
formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
e) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, competente pelo 
seu registro/constituição da pessoa jurídica.
f) Certidão de Vínculo Familiar, em conformidade com o modelo III item 7 do edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, 
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no item 02 do anexo III deste 
Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a 
presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da 
licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes 
(Contrato Social, Certidão Simplificada, etc.);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do subitem 2.2.3, nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e "e" do subitem 2.2.1, 
implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular 
novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante 
o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para 
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b", "d" e " f "  do 
subitem 2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
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2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo 
de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município 
de Crato/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.7.1 Para os casos enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as prescrições constantes 
da Lei Federal 12.846/2013.
2.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N9. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação 
exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, 
nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo 
III-Item  04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de 
que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §12 da Lei Complementar N2.123/06.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N9. 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á 
às penalidades previstas na legislação.

3.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; ^  ,
3.1.5. Recursos;
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3.1.6. Adjudicação.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de 
Preços" e "Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de 
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados ao Município de Crato/CE, identificados com o número da presente licitação, 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
4.3.2.I. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo 
de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de 30 (trinta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 
máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
na parte externa do envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N* 2017.07.18.2 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II 
deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor 
global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração, sob penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que a 
proposta apresentada pela empresa proponente para participar da licitação que trata o presente 
edital, foi elaborada de maneira independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo 
envelope das propostas conforme o modelo III item 05;
5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, conforme modelo 
do anexo III item 06.
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 
nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote 
ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a 
divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em 
ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

(  í
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5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme 
Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N9. 10.520/02 e Lei N9. 8.666/93, 
alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item;
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o 
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues à Pregoeira;

6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em 
uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte 
inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N® 2017.07.18.2 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

K l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiSemail.com



, „  . PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor d e  L icita ções

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecidos na forma da lei.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 
c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo 
Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NQ. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §22, da Lei W .  8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 
6.3 a 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE deverá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada 
para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
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7.1. 0 Pregão será do tipo presencial, com exclusividade nos termos da Lei 123/2006 e 147/2014 e 
suas alterações, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, e realizar- 
se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar 
do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-se e 
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando 
então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá 
início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira 
receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licitantes, a Pregoeira ou 
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para o fornecimento do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados bem como esclarecimentos sobre a exclusividade e segregação de 
licitantes dentro dos limites legais.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de preços de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances 
verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições:
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7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta de preços classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas de preços 
será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes 
empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da 
Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem
7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando- 
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria 
sessão do pregão, caso não se aplique nenhuma regra contida na Lei 123/2006 e 147/2014 e suas 
alterações.
7.6.10. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação constante da planilha do mapa de preços, decidindo motivadamente a respeito e 
tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido 
separados por ocasião de favorecimento licito.
7.6.11. Tratando-se de preço inexeqüível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior.

121 Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@gmail.com



frt* a í . . ,  !&a

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor d e  L icita ções

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato

7.6.13. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá, também "sob condição", 
negociar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.14. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha do mapa de preços.
7.6.17.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Crato-CE, 
responsável pela elaboração e emissão do referido mapa de cotação de preços, assim também, 
dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.18. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a 
Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses 
preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável, 
a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
N2. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, exceto os casos previstos na Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de 05(cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularização dos 
documentos relativos á regularidade fiscal.
7.7.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação -  sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
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7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.6. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se dará 
ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- 
razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do 
prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de 
análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 
forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
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8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do 
art. 109 da Lei N9. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria 
Municipal de Saúde adjudicará e procederá com a homologação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretário Municipal de 
Saúde — em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e 
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto 
na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL N® 2017.07.18.2.

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de Saúde, na(s) 
seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s):
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.10.305.0013.2.021 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00
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10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1.0 endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do 
setor de licitações do Município, situada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do 
prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
discutidos;
10.2.4.0  pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os interessados através de 
publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do Município - DOM e mediante afixação 
do ato resumido no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a 
estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas 
de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
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10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa 
do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da Lei n.s 8.666/93, da Lei n.s 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato 
e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a 
licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na 
legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos 
no item 11.2.1 no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados 
os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 
8.666/93.

12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor 
deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
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12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas 
no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no 
local definido pela contratante.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junta a contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às 
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal 
e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade 
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Arlene Débora Andrade 
Sampaio, inscrito no CPF: 037.623.283-82, especialmente designada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante denominado(a) 
GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).
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13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subiíem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na 
conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar 
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no 
Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor
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da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega 
dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NS. 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade 
gestora competente à Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança 
e do regular funcionamento da Administração.
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15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município de Crato/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h {vinte e 
quatro) horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande 
circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que os atos sociais 
posteriores ao registro/constituição da empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa 
Jurídica, quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem 
como a certidão simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao certame em 
tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Crato/CE.
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, das 
08h00min às 14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará (TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo 
de referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas de preços.

Crato/CE, 02 de Agosto de 2017.

Pregoeira do Município de Crato-CE
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGENTES DE 
ENDEMIAS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE-EPP

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - 
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  EPP, REGIDO PELA LEI N.s 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.s 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.s 
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

1.2. Para o cum prim ento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar 147/14, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (o itenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar ns 147, de 7 de 
agosto de 2014)

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N9 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta licitação 
exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, à 
época do credenciamento, a apresentação de Certidão de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 39 da 
Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa nQ 10, de 05/12/2013 do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 20170601001 
(Secretaria de Saúde).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos 
mesmos guardarem com patib ilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 
mercado para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária
à disputa
2.3.2. No objeto e<r teia caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um 
número m uito  grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria solicitantes não contam com
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servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. 
Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração 
pública e encarece o contra to  final, haja vista também que os licitantes possuem margem 
de negociação m aior p o r  estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto 
licitado, dessa fornia na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de 
quantitativos e consequentem ente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração.

LOTE 1
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1 Unha 2 zero branca em algodão. TUBO 5
2 Rede coletora de insetos em água limpa ou contaminada (com 

cabo fixo de metai), cor verde.
UND 100

3 Rede coletora de insetos em água limpa ou contaminada (com
cabo fixo de meíaí), cor vermelha.

UND 100

4 Espelho redondo tamanha pequeno. UND 100
5 Tubetes em acrílico tamanho 12/75mm. UND 5.000
6 Coletor de fezes plástico tamanho 10ml com espátula, cor

leitoso, tampa tipo sob pressão.
UND 10.000

7 Lanterna led recarregável, foco extensor, suporte para três
pilhas normais, carregador automotivo, sinalizador, duas 
intensidades de luz, !uz S.O.S.

UND 150

8 Corda de seda trançada tamanho/espessura de 2,5mm. KG 5
9 Escala métrica ae plástico medindo 2 metros. UND 50
10 Lixa para ferro n" 30. FLS 200
11 Algodão 25 gramas. PCT 300

3. JUSTIFICAI,íVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
3.1. A presente íídtôç£o justifica-se na necessidade do bom funcionamento e melhoria do 
serviço ofertado 3 ocpuhçâo pelos Agentes de Endemias, tendo em vista o funcionamento 
interno de seus s í t c  e; «  atendim entos externos dos serviços públicos.

4. DA PROPOSTA D f P^hÇOS
4.1. A proposta de d*"jcos deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina., impresso por com putador ou qualquer processo eletrônico, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem
em endai, r?.s',;r?s rxi ^"'"reünhas,
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
anexo do editai, contendo:
4.2.1. A modalidade e o número da licitação;
4.2.2... Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE; - —

í \
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4.2.3. Razão social, CMPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conform e o caso, e se houver, núm ero do telefone/fax, e endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
4.2.5. Prazo de validade não inferio ■ a 60 ^essenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, rr.m a respectiva marca, bem como valor global da proposta de
preços por extenso.
4.2.6.1, Serão autom aticam ente desclassificados os itens das propostas de preços que não 
especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no
mercado,
4.2.7. Os valores unitários e tota is em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, 
o valor globa' rio lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Quantidade ofertada por item/!ote, observando o disposto neste Term o de 
Referência;
4.2.9. Declaração da lic itante que, nos vaíores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tribu tos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal custos e demais despesas que possam incidir sobre o
fornecim ento  licitado;
4.2.10. Declaração, sob penas da íei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que 
a proposta apresentada pesa empresa proponente para participar da licitação que trata o 
presente edita!, foi eafrorada de maneira independente pela empresa proponente, que 
deverá v ir no mesmo envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conform idade de preços praticados, sob as penas da Lei. 
OPIEMTACÃO SOBRE A ELABORAÇÃO  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais aoór a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os número? após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacionat
4.4. Os orecos prc p o ííc s  serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o d ire ito  de p le itear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou "va lc r^ -f v ú -o  argum ento não previsto em lei.
4.5. Se t~.v? n- '  . ' . ;  la n to  por m enor preço por item, ocorrendo divergência entre os 
preçcs u n itá rio : -  ■. ■ . >í prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por m enor preço por 
lo te ou gíobaf, o s^n'-ítr>rio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da 
licitante no referido io te ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente 
autorizada peie lic ita n te  C&so não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a 
proposta re * '3 será Desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou 
recusa de re“ < c." ío por da licitante deverá constar em ata.
4.6. Os ou? í, «ú ves licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
Hcitantes.
4.6.1. A prooosta de preços cieve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
4.7. A apresentação da proposta de oreços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anenos, n n  especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, ccrnpc riçà julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e

. PREFEITURA DO /  (V5»
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sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei Na.
10.520/02 e Lei !\R  8.666/53, alterada e consolidada.
4.8. Será desclassificada a proposta 'c p ;os apresentada em desconformidade com este 
item.
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo 
adm itido  o recebim ento pe'a Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à
lic itante fazer cíi;a>iq:/,er adendo aos entregues à Pregoeira.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Os »nte-essad-: < cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei í\’9. 8 alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
m ediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados 
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
5.2. RFLAT !VA Â HíBILITAÇÃO JUR JlCA
5.2.3. REGISTRO COM CPQAL no Je empresa firma individual, no registro público de 
empresa m ercantü d? J(;nta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
5.2.7. AT0  C O KSTrnrtVO , - s t a t if o  o u  c o n t r a t o  s o c ia l  e t o d o s  os  seus  a d it iv o s

E/OU ijLT ”VO A D H V P  CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa m ercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
sp-esentõr o regisirn d? Ju rts  onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a m atrir.
5.2.3. INSCRIÇÃO 0 0  ATO CONSTITUT iVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
dire toria  em devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresenta^ o re ^ s ^ o  Cartório de Reg»stro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com ave • 3 rj ‘> no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. D í:' DE /•.UTOP.SZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em fun cc  p- r -  no P?-s, s ATO DF REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedkio o el o órqáo com petente, quando a atividade assim o exigir.
5 X 5 . DOCUMENTO OFICIAL DE ?DFMT!F*CAÇÃO de todos os sócios ou proprietários,
confcr^c o r r r -  ~r:...r ; ?  na fc rm a da lei.
5.?. RE. r ”!»: . T - .  FISCAL E TRABALHISTA
53 ,1 , Prrvé • s, :>c t adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2. D '?vri «'o cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
conform e o raro, houver, relativo ac domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividacte e i:rv"'*oative! ccre o objeto  contratual;
5.3.?, c -( w'j de i~ 'H ?de --eíallvc aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inc ljs ive  c o n trb jiç c e c ro e a is l com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de
02/ 10/ 201 -1;

S 3 A ,  Prova de Pe?y ^de relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
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5.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da' licitante
(Geral ou IS5);
5.3.6. Prova cte rege‘ - relativ? f-  :'o de garantia por tempo de serviço (FGTS);
5.3.7. Prova de í . . i  de , % »+o ladim plidos perante a Justiça do Trabalho, 
m ediante a apre c „c. jc  de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A  das 
Consolidações das " abalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de
1943.
5 A  REI ATIVA À Q K m m C > x Ã Q  ECOW ÔW O-FINANCEIRA
5 A J .. Certidão de n ? ce falê cia c oncordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede d? pessoa jurídica.
5 A 2 . Balanço oatrimorva! € demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na form a da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
emprpra - v e d a li  3 hm çubc fitiição  oor balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinado? sor coní3h:!?c ? r-.^istrs .'o no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados nor ípd<ces oficiais quando encerrados há mais de três meses da 
data da apresentarão da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente;
5A ,2.1. As empresas ontantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no
credenciamento, --searafn 'sentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme 
art. 25 c/c a^t. 26, parágrafo 2° e ari. 27 d? Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
5A O ,  Declaração co contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante
pe!c Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação aa:> oi-monsr.rações contábeis para fins de participação em certames
Pcitatórios;
S A 2 .3 . OecSara;? - „> Simples Nacional.
5 A 3 . CERTiDAí ■ >' ' I *OA, emitida oela Junta Comercial da sede da empresa licitante.
5.5. RELATIVA Â  OJJÃL\tWJ\Ç'ÃQ TÉCNICA
5.5,1. Atestado de df.rerkpe^ho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
on/ade, c ■ = firma reconhecida do assinante, com provando aptidão da
Ncitante -  ,>: - 2 atividades compatível com o objeto da licitação.
5.6. DO, ». t • „ , 3E HAííiLTTAÇÃO
5.6.x .. . y  em cur-crim ento ao estabelecido na Lei N9. 9.854, de

saívo nc r-n c iç ã c  J? p;? ! j :z ? pc " ir  de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
dos ^rie?os dest-a edital:

para Peitar ou r o r ': '- :a -  com a adrrur!sin?oao pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da 
le i íP . 8 .666/ r ;! -  :• tstêncía te  fa to  superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da oh, - •, • • a e. deparar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos anexos C »•.> ^ r t .  32, §2^, da Lei m .  8.666/93).

1' Y ' }  V : / ‘ V-'-p̂ g  A FASE DE HABILITAÇÃO

27/10/1999 DOU rle 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7S, da 
1prega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
-mprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

C onsttu  -
periffosc •
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5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a

caso, aos de ' >> , _ i re ii de ; :so aos dados nele constantes), acompanhado
dos documcv > ■■ . oo:. subiteris 5.3 a 5.6, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analis' : • - - -  r
5..7.1. A d o o  - - - „e do Oadr-síro de Fornecedores do Município de Crato/CE 
deverá tam bém  pof-onira-se d e n t '"  de *^azo de validade e atender ao disposto neste
editai.
5.8. Para a hsbilítoção jurídica o licxante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrum erto demons rar a com patib ilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
licitação.
S3-  As ce-tidões -rio comrtrovaoyo de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação iudiciaí, aso >x gidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o «eu ooríodo de vaíidaoe, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias 
anteriores à data marrada oara o recebimento dos envelopes.
S.3 0. A documente oi • ons, inte dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará
os autos do process O, ■ -'■> io e nà-,> devolvida.
5.10.1. Os envek-o -  ,< os dc u. t  u  s relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final oa 'ose de competição poderão ser retirados por seus 
representantes na prro - ; -  ssâo. Os documentos não retirados permanecerão em poder 
da Pregoeira, devido;-' „ acrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos ücironoiS, ste pno:o, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será mofcObooo .  ̂ , -o q>-e rolo atender as exigências deste edital referentes à 
fase de habibtaçãe, bem : ,c t presenter cos documentos defeituosos em seus conteúdos 
e forma.

6. D C  '
f».l. i v  1 o 1 conrrataoão do objeto deste termo de referência correrão
a conta d ti r. ;uroo- o : _ • o.. toosiorsaoos no vigente Orçamento Municipal, inerentes à
Secretaria de Saud:..........  -.jc/.O. , rv«brica(s) orçamentária(s):
DQTAÇÃC ORÇAML- * ?. -01...O i,)5 .3013.2.021. 
n r: VF rTO TE OcS' O' rK .30.00

7. DA FORIVlÂLs/OivóO DO bOb!I!RÃ"'ü
70.. As obognçce- " O c o ^ o » rj 3 |ir^açao serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado s o ro  o !0 ;o  o,.-o de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
reprrs ' , 'da(s) r - ; ; ; r - - - 5rio{s} Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
venci-ocr-v-s), que oosor>oirá os tanosos oa te  i n.Q 8.666/93, da Lei n.e 10.520/02, do edital
e donna::: - c r o n  co: o íio :ooo

7.2. HorooOp^fb! o ooítooâc oa!s au tondade  competente, o Município de Crato/CE 
convocará o Üdraoro -'^ncerlc-r para assinatura do contrato, nos termos do modelo que
integra oOe Edital.
7.1.1. O .'Citant« •/oo'ooo'r terá o praso de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
oc.ivocacbo o«oí e oontraío e apresentar Alvará de Funcionamento. Este prazo

documenta- : 
Certificado

■ i sutitor.s *07 poderá ser substituída pela apresentação do 
j c ai (€C10' b o> ao Município de Crato/CE (assegurado, neste
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poderá ser uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor di ra scurso " desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município
de Crato/CE.
7.2.2. Â reci >„ - .c. ou a c. 'ênci v. ? justo motivo da vencedora de não assinar o 
contra to  e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 7.2.1. no prazo 
estabe!ec>do; s u je in n  a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das 
penalidades orevistas -este -cita! s n? iegisbção pertinente.
7.2.3. Se o licitante vencedor não ac5’nar o contrato e/ou não apresentar os documentos 
exigidos no «tem 7.2.1 vr praze esta!' ’ eido é facultado à Administração Municipal 
convocar os lictentes rem ^’-escentes espertada a ordem  de classificação final das 
propostas, para n-?noria^ :crr> es mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o 'nte-f.s:-'? rúbi>co e respeitados os valores estimados para a contratação 
provista na pianl*1’ ? ne ccsîoc des aurcs Co processo.
7.3. Incumbirá à AdT.:r»,isf:r'!ção oro /ider'-.a" a publicação do extrato do contrato em órgão 
de divulgação rtfci?.’ conforme Lei Orgânica do Município.
7.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ns
8,666/93.

E. DA ENTREGA DOS BFÍ¥? LIC!TAD('
8.1. D.4S ORDENS D£ CCWiPRAS; Or produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição oe ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, q . * < i.titativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oporiunido _ . r e disponibilidade financeira da Contratante,
í l  1 .1 . A cr •■|,+ ■’ :.l, „ ^rá os produtos pretendidos e a respectiva
nuant.idsde., >, atado no seu endereço físico, ou enviada via
fac-sínfíiie a e i  alefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço
elftrô.--■;«;o, <, t o  cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
8 .1 .2 , Obs?: ções a orientações constantes da ordem de compra, o 
'brnscedo!' eg- o’os produtos no local, dentro do prazo e horários 
previstos, o p r ^ n -c i 'c e  er* on? receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
5.1.3. € ace * o órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor darie qualidade ou disparidade com as especificações 
os,;:abe!e:íd ; qu3nto cor orodutos entregues.
8.2. DO PH, TREGA: O? orodutos licitados deverão ser entregues no
Praze máxif >$. i cornar do recebimento da Ordem de Compra pela
cdministracSo. no d e io iü o  p e h  contratante.
8.2.1, P?ra .'esta certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
norris do Vií
8.2.1.1. Ar> i ' t - árir.s para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser
requetidzs ? í ; . ~ n v e .
8,2.2. Ho caso ‘ o c c m j da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências e c o a r r- t ;i edita! e na oro costa de preços vencedora a Administração os
recusaré, dece* o.-, cc ínedsato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
rtí3cj •_ >5,. sr. r pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma
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8 .2 3 , As prcrrogscôe.s rie prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legai e conveniência atestidc poio Município de Crato/CE.
8.3. Os produtos iicitados deverão ' " <?ues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referenda, as ai •=• os do edital e disposições constantes de sua 
proposta de preços bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade t '' " aumenta de tods-s os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
■federal, estadia* ■ cir*^í, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
peiam trabaíhísta:., ... idenciános t jç ^ k  e comerciais resultantes da execução do 
fornecim ento que ihes s9.jà-<' iro pui veis, • -usive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar correr ,  rem over ou suostíU»r, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto  do fyrnecunzrro  em sue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Resoonsabiiizar-s-' oeío f danos cansados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes rle sua avps ou dolo r;a execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa rascvans^bMctade a ris  ̂ zação ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
cf indicar peia Administração, para representá-lo na execução do
"o rnedrnen ío  As: vec;sòes e providencias que ultrapassarem a competência do 
representante de e u: tíew  a: ct : comunicadas aos seus superiores em tempo 
háoil para a adoçao cWs »neritHas :o  ..>«= .i- u s;
dl A entrega dos p s deve >.? _ j ; tie forma a não com prometer o funcionamento
dos serviços dos o: ~ s’veitantes.

9. 550 pr i S" ! REEQUILÍBRIO ECONÔM ICO FINANCEIRO
9.1. PRü . ■ i w r apresentados com a incidência de todos os
t r i b u t o s , • ' ^,e • ->r,>- os, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
c esicc -* •?, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
forn^e'- inclusive a margem de lucro.

í t  se ~ na proporção da entrega dos produtos 
so idtad . ie com», ^'autorizações de fornecimento expedidas pela
Aominisíracãc, de cc* fc ‘ sicviae cc-rt 3 - , sS fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor i . - ' ’dss <)-: - ••tidões federais, estaduais e municipais do
íic;ts'rnLe . " ’iservadas as condições da proposta.
‘-■i? i  - 0 ' - ' : ■» asp 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
docuT>enrarâr> A-tad?» vc st:bifem 9.7, coservadas as disposições editalícias, através de 
crédito vs cc s-ta bcvc irv - w  ís-vececlcr üv stravés de cheque nominal.
9 3 ,  M ' •'rE: Os vat:,f'.ç e n tre t id o s  não serão reajustados antes de decorrido o período 
ds l v  * ' 1 ’■ ■■■

-•i?- r'>'r ‘ CO-FifVANC^IRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
im orev: . s..-:: onsequências incalculáveis, retardadores ou

o - ^  r , r. da, em caso de força maior, caso fortuito ou
'a ío  c ic c r i ■>> ica extraordinária e extracontratual, poderá,
nédias»-;;? - istrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
pd!tive ser ................. k  q.je «cs partes pactuaram inicialmente entre os encargos
d o co n t ?t3'  . ...... „ A jí v r  istracão para a justa remuneração do fornecimento,

-'LITURA DO
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objetiva fuilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma
do art. 6 1/93. r!t-.r~ca e consolidada.

10. DÀS SANÇÕES
10 .1. O dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,
não assi o, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida ar retardamento da execução do fornecimento, não
mantive * r  r Jhar r>n n^ndar na execução do fornecimento, comportar-
ce de aa r f ude . al, ficará impedido de licitar e contratar com o
Municíp !?creaenci300 no Cadastro do Município de Crato/CE pelo
prazo d? n prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações
I. M u!ta de par -'ente ' sobre o vaior da contratação no caso de:
a? Recusar em de :rrus "« .uando regularmente convocado;
b*> Aor^sentar c ;a eapadíj o-ra o certame;
c) Mão -1'"  ; :e;
ti) Ffr-ud • a 3to;
e) Compcrtô^-se da aaaio ;a>dõneo:
II Multa mor?»tnp3 d •> ã ;  ' ít r3-̂  .e- ^  por cento) por dia de atraso na entrega de
D ija ique»  o a í n :• ; : o n r - - > : c-HCr:?-.. „  los do recebimento da ordem de compra no 

endereço constante c _ •„ ao asno ue fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% 
(;■ uinae por r.ar j  vaio*- da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na a í a l--.-ns;
PU. M ata m o n  : >• - . d. . o) sobre o valor da compra, na hipótese de
s t 'raso stíp6f >o ' s 3 ' ; ' •  ̂ . jnto do bem requisitado;
!€-.? Ha íiiDóieae ce p.xo :dcdo, caíres ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolv-t-paníc; do forny a i ̂  e n ío,'e n t. r ega dos bens, às atividades da Administração, 
desde o,ve  nac aaida -, .-ardh-Eção de s d r ^ ?  •riais grave, ou descumprimento por parte do 
fícitorite de ataiqaar nar aorigaçõe' a 3*' das neste instrumento, no contrato ou em 
oataos dararaaai r.* . i: a eaaipiea' »ah.- .ão abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aclicadsí, ía r :  '̂•/•‘ara das cieraaís aar• " ; s previstas na Lei N2. 8.666/93, alterada e 
consoiiaada, a aa i ai w*- l c . - - l f}í\)7, ar íaaadntes penas: 
g!i AdveTênca-v.

b) Mid::a da VH an-' :a r  <anío5 até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da
recaasicãa, aa aa ^da-  a;aar* ra á a ^o  ao oatrato, conforme o caso;

(cinco) ;':?s a ac a iar d? aa'tíi.:açao ou decisão do recurso, por meio de Documento de
drreaaríd:àa "''idaaeaja1 -■ diaa-d,
10,3.1. Se o -a* ar a ; faaáa aaa % r pago, ou depositado, será automaticamente

ai aa-a da : : a adaaia na r a íi ad aia de crédito do licitante, o valor devido será

a> acolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

ier jus.

ccdxade acaasaa1a*aa" 
m ediante araraasa aa r 

PFiddCEaa .'dE! rd d ! 
gdmadanasdaa, aa;raaa

ü aauaãa risca;, com os encargos correspondentes.
ap^aaaipidddlVO' Á ‘_ sanções serão aplicadas após regular processo
r-da a afaraa d(-;faí.a e a contraditório.

inscrita como dívida ativa do município e cobrado
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10,4,1, No processo de aolooção de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

b} 10 (dez} dias co- ogos /ara a , ? impedimento de licitar e contratar com o
M unicípio de Craio/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de 
C rato^?. peio prazo o,:? até 05 (cinco) anos.
10,4,?, Paro to tic  ?tv > ~ ^ '-'o rw n te  o”  Híntn q ue tenha indicio de causar dano ou prejuízo 
a Administração r r no -)=■ e "  naugurar um procedimento administrativo de
apuríção do?- f i í o o  , :o o< »nldr iurante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados ofir.ir.-r^ot-r; e. devidam ente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral 
do M u n ir í iro  oars ? nu ração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
corrinictfdos pe*3 ?u f/x5 a a de gestora com petente à Procuradoria.

H .D 8 . v ‘ ■;'<». o  i.c :!ATO
l i . l ,  A evecuç.?o cs-o coptrr-:ío sera :..:civ.pc.nhada e fiscalizada pela Sra. Arlene Débora 
Andrade Ssnpa*o ;oscnt?: no CPF: 037.523.283-82, especialmente designada pela 
Secre*;?1 ca) ‘h> Síi-júe, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei NS.
8.665/93, dosovarojí doiHov-oiado G R E N V L  DE CONTRATO.
**..1.1. .1 ; o ío 003 03 n, o. o poderá ser alterado a qualquer momento,
justificada^ienie, coso r o c e j  co>r parte da(s) contratante(s).

3.2. V I
5 í . t  - - ~ as exigências legais para o procedimento
i'icit?cv . - > • constando todas as condições necessárias e 
s u t i e e r m o  exigir clausulas ou condições que
compro • , . usfrern o caráter competitivo e estabeleçam preferências
ou d i 5 ,• -jraüdvo . Ho~. licitantes ou de qualquer outra circunstância
!r> P? * >* ■ J - s í. i • . ' .  V ação, conforme disposto nos incisos I, II e III 
do 2

-2.5: ■> . o? o * rio; eferência na minuta do edital e edital.

à ampia defesa, ga 
a) 05 (cinco) cias c

' orcros de defesa:
ovamente de multa e advertência;

c.. r . .. de Saúde
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NS 2017.07.18.2 
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N9.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N2.:
Conta Corrente N5.:

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGENTES DE 
ENDEMIAS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

LO TE I
VALORES (R$)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA UNIT. TOTAL
1 Linha 2 zero branca em algodão. TUBO 5

2
Rede coletora de insetos em água limpa ou 
contaminada (com cabo fixo de metal), cor 
verde.

UND 100

3
Rede coletora de insetos em água limpa ou 
contaminada (com cabo fixo de metal), cor 
vermelha.

UND 100

4 Espelho redondo tamanha pequeno. UND 100
5 Tubetes em acrílico tamanho 12/75mm. UND 5.000

6 Coletor de fezes plástico tamanho lOml com 
espátula, cor leitoso, tampa tipo sob pressão.

UND 10.000

7

Lanterna led recarregável, foco extensor, 
suporte para três pilhas normais, carregador 
automotivo, sinalizador, duas intensidades de 
luz, luz S.O.S.

UND 150

8 Corda de seda trançada tamanho/espessura de 
2,5mm.

KG 5

9 Escala métrica de plástico medindo 2 metros. UND 50
10 Lixa para ferro n° 80. F LS 200

(81 Largo Júlio Saraiva, S/N« -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratotBgmail.com
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11 Algodão 25 gramas. PCT 300
VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

« < D A T A » >

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiBgmail.com
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ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração.

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao 
Município de Crato/CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do 
instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a 
serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < D A T A » >

«< D E C L A R A N T E »>

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N« -  Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato@Bmail.com
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Item 2. Modelo de Procuração .

PROCURACÃO

OUTORGANTE: «< N O M E  DA EMPRESA, CNPJ N». e ENDEREÇO»> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > ,  qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «< N O M E  DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N2 2017.07.18.2, podendo o 
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária, como também form ular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado.

« < D A T A » >

«< O U T O R G A N T E »>

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9600- E-mail: licitacratoggmail.com
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Item 3. Modelo de Declaração.

PECLARACÃO

{NOM E E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N9. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7^, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ns. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, 
da Lei W . 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« < D A T A » >

«< D E C L A R A N T E > »

Í ¥  /

E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licita crato(5>email.com
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Item 4. Modelo de Declaração

(nome/ razão social}_ 
CNPJ N9

n9 e CPF n9

DECLARACAO

____________________________________________ , inscrita no
por intermédio de seu representante legal a Sr(a)

_____________ , portador(a) da Carteira de Identidade
___________________________ , DECLARA, sob as sanções

____ (microempresa, empresa de pequenoadministrativas cabíveis e sob as penas da Lei, s e r ____
porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 42, do art. 3^, da Lei complementar n^ 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4^, do art. 39, da Lei complementar n9 123/2006.

Locale data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
*  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato@email.com
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ITEM 5- Modelo de Declaração

Modelo de Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente 
constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação no processo administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial N9.
2017.07.18.2, declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns.2017.07.18.2 foi elaborada de 
maneira independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de que trata o Edital do Pregão Presencial N9 2017.07.18.2, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N9. 
2017.07.18.2 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N9. 2017.07.18.2 quanto a participar ou não 
da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 2017.07.18.2 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. 2017.07.18.2 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la,

de de

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9500- E-mail: licitacratofagmail.com
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ITEM 6- Modeto de Declaração

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa _________________________________ _ inscrita no CNPJ n9 _____________ f com sede
_____________ , declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s) proposta (s) de preços,
estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das 
penalidades caso estejam inexeqüíveis ou superfaturados.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Ê3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S)gmail.com
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ITEM 7-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa _________________________ , inscrita no CNPJ sob n5 ________ , sediada na
_________________________________ , neste ato representado p o r ____________________ , inscrito no
CPF sob n a____________________ . Declara, para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco,
matrimônio, afim consangüíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

E l  Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacratog)email.com
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PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Ne. 
07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Crato/CE, através da Secretaria
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo respectivo, S r ._____________ , inscrito(a) no CPF
N9: _______________ f doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ___ ,
pessoa jurídica de direito privado, sediada à ___ , inscrita no CNPJ N 2 .___ , por seu representante
legal, Sr. ___ , CPF N2. ___ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N* 2017.07.18.2 - EXCLUSIVO À 
MICROEMPRESA -  ME E EMPRESA DE PREQUENO DE PEQUENO PORTE -  EPP, em conformidade 
com a Lei N9. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Ns. 
10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS AGENTES DE ENDEMIAS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA
VR. UNITÁRIO 

R$
VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O  presente contrato tem o valor global de R $___ {____ ), a ser pago na proporção da entrega
dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta 
de preços adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de 
Crato/CE.
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas 
junto ao Município de Crato/CE -  Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será 
comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará a té ___ d e ____d e ____ , podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art.
57 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da 
Secretaria Municipal de Saúde:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.10.305.0013.2.021 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N9. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no term o de referência, nos anexos e disposições constantes de sua 
proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do ^  
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da ( j y ' '  
celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
§ is  do art. 65 da Lei NS. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, 
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados 
às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
art. 65 da Lei N9. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa 
pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei N9. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega 
dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.

8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a _ 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações ( J y  
estabelecidas neste contrato.
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CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO_____________________________________________________________

9.1. A  inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Ne. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS________________________________________________
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O  presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Arlene Débora Andrade 
Sampaio, inscrito no CPF: 037.623.283-82, especialmente designada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominado(a) 
GERENTE DE CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO______________________________________________________
11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da q  
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 23 do art. 55 da Lei N^. 8.666/93, alterada ^  
e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

« < D A T A » >

««SECRETÁRIO»»
««C O N TR A TA N TE »»

««EM PR ESA»»
««C O N TR A TA D O »»

TESTEMUNHAS:

1 . CPF Ne.

2 . ___________________________  CPF N2.
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 
LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.18.2. A Pregoeira do Município do 
Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 16 de Agosto de 
2017 às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n 
Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes 
com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGENTES DE ENDEMIAS 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO - CE . O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. 
Crato/CE, 02 de Agosto de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

ERIA DO CARMO MOURA 
Pregoeira Oficial da PMC.

K l Largo Júlio Saraiva, S/Na - Centro -  Crato/CE. -  CNPJ -  07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9600- E-mail: licitacratoQgmail.com



M D iá r io  O f ic ia l  d o  M u n ic íp io  ^  I
Ano 2017, Edição n° 3743 -  Crão/ (
Qui nta - fei ra,03 de Agosto de 2017Q;CRATO Ano 2017, Edição n° 3743 -  Crsto/ CE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N°: 2017.07.28.1. ORIGEM: Dispensa de Liatcção N° 2017.07.26.4 - Contratante PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DOSSERV1ÇOSDE CONFECÇÃO DE FOL D ER 30X21,5, IMPRESSÃO OFFSET 115G, 4X4 CORES 2 DOBRAS 

(ARTE PRONTA), DESTINADOSA AÇÃO MAPP, JUNTO A PROCURADODIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. Váor Totd: 

R$ 1.000,00 (hum mil reais). Dotação Orçamentaria 14.01.04.122.0002.2.073, Elemento de Despesa 3.3.90.38.00. Vigênda 60{98ssenta) dias. Data da 
assinatura 28 de julho de2017.

" " ‘  .................................................Â v isÓ D E  U  C "tÂçÁÔ  -V ÔMADÁ Ô"e PRÊÇOS‘ n '  2Ô17.05.3Í.2.'................................................... ....

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO-AVISO DE LIC ITAÇÃO -TO M ADA DE PREÇOSN0 
2017.05.31.2.TIPO: TÉCNICA E PREÇO A Residente da Comissão de Lidtaçãodo MunicípiodeCrão/CE tornapúblicoparaoonhedmento dos 
interessados que; nestedia04deSetembrode2017às08h00min, na Sededa Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, ^ n  Barro 
Centro - Creto/ CE, estará realizando ssssão para recebi mento e abertura dos envelopes com documentos de hsbi iitação e propostas de preços para o 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIS4N DO Á ELABORAÇÃO DOSPROJETOSDE 
ARQUITETURA, ENGENHARIAE ORÇAM EN TOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOSESTADUAISE FEDERAIS BEM COMOA 
UTILIZAÇÃO EM OBRAS DE RECURSOS PRÓPRIOS MUNI Cl PAI SDE ACORDO COM A DEMANDA DAS Dl VERSAS UNIDADES 
ADMINISTFÍAT IVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO. O editd e sais anexos encontran-sedisponíves no 
endereço adma das 08h00min as 14h00min. Crato/CE, 02 de Agosto de 2017. Valéria do Carmo Moura-Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2017.07.06.1

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
2017.07.06.1. A Residente da Comi ssão deLidtação do Município de Crdo/ CE torna público pa^aoonhed mento dos interessados que, neste dia 05 de 
Sstembro de2017às08h00min, na Sade da Comissão de Lidtajões localizada no Largo Júlio Seráva ^ n  Barro Centro - Crato/CE, estará redizendo 
sessão para reoebi mento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRES^i ESPECIALIZADA PARA GESTÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  INCLUINDO 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA COM TECNOLOGIA LED -  DO 
M UNI Cl PI O DE CRATO - CE. O edital eseus anexos encontran-se disponívás no enda-eço acima, das OShOOmin âs 14h00min. Crato/ CE, 02 de 
Agosto de2017. Valériado Carmo M oura- Presidente.

AVISO DE LI CITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.18.2.

ESTADO DO C EARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -A V I90 DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.18.2. 
A Pregoeira do Munidpio do Crato/ CE torna público pa-a conhedmento dos i nteressados que; neste dia 16 de Agosto de 2017 às 08h00mi n, na Sade 
da Comissão de Lidtsções localizada no Largo Júlio Ssráva, s/ n Bairro Caitro - Crato/ CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUI9ÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOSAGENTES DE ENDEMIASJUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO - CE . O editá e 
seus aiescos encontram-se disponívás rio endereço adm^ das 08h00min às 14h00mi n. Crato/ CE, 02 de Agosto de 2017. Valéri a do Carmo M oura -  
Pregoeira

AVISO DE LI CITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.18.1.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N* 2017.07.18.1. 
A Pregoeira do Município do Crdo/CE torna públioo para conhedmento dos interessados que; neste dia 16 de Agosto de 2017 às 14h30min, naSsde 
da Comissão de Lidtsções localizada no Largo Júlio &ráva sJ n Barro Centro - Crsto/ CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objdo: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOSDE FORNECIMENTO DE 
FARDAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE . O editd e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço aama das08h00min às 14h00min. Crato/ CE, 02 de Agosto de 2017. Valéria do Carmo Moura -  
Pregoeira.

AVISO DE LI CITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01.1.

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -AVISO  DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01.1. 
A Pregoara do Munidpio do Crato/ CE torna público para conhetimento dos interessados que; nestedia15deAgostode2017 às 08h30min, na Sede da 
Comissão de Lidtações locàizada no Largo Júlio Sarava s' n Barro Centro - Crato/ CE, estará realizando asssão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de prejos para o objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ÁUDIO, VIDEO, 
CÊNICOS ESPORTIVOS), LIVROSE MOBILIÁRIOSPARA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO UNIFICADO DASARTESE ESPORTE -  
CEU, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO N °0363283-88/ 2012/ MINISTÉRIO DA CULTURA / CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA DO M U N IC ÍP IO  DE CRATO-CE . O editai e 93us anexos encontram-se disponívás no 
endereço aama das08h00min às 14h00min. Crato/CE, 02 de Agosto de 2017. Valériado Carmo M o u ra -Pregoeira.
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ôíiá!? sch uŝa <& ííivâíoíí̂ íêo j'Tiedißta e
itiiviiiíkú..

» c u v e  «m  p a s sa â o  m a ís  o u  «?«*«$ f$a5tt& 
qsjcm. p essm am efiie  íssew o raô ô . coocetíeu 
■i '.gt:o i; a. cVei‘5. a in ía  hoje tsspíngzs.

t s m  05S< Btmtts § Amâr&fc M áíeso.

&ÖUPÄ 0EB0M 1N G 0 .
S«cr«u»rio « o  planejam ento Mai« J? ?o> u n  dos t&e 
ôfe&cfváram da. v ü -ççs  a c i  a í s s í e g  áS fem o  ?$  *<?$& 
do iríuário  Qíiântíc? caprichei veíiâ? ÇííXü.rániío 
“tfá l í c s s ^  s t *

7 S
P a í í k ^ í í - o  fe?svâ«^3 d o « *  -nvco c  ̂ i t s f ^ c o  psía  
C « 5 i^ e ração  H a a ^ l  d« ißdi/s r a r-> i ?  >* e  boje Jjífcsfeo 
öiÄT-äniirio ccm eviden”? acervo i  1

ÜSQUE& .
Ho;r-.. i c e  ÂgGibcí,tars3.42XaíSa-,
rávers. úpêz&v2t§a$% VJ etfsma ts& a.

S í
BON MOT
A <m$ígsiída*
cieélíoa
nméptn-
CHú  resp irar  
a r e s  m o d e r 
n o s  <Maçhac5o 
deAstis)

BICOS DE PENA
Cuy Sobral j^ a fea fts  pousada d» fcâfaí 
ásv€-5Klo 5 v r 0  m  i r s é s  4 ò  c&saiés ée tfo ls  
p&st- *&&»&& vüsâ d^iísl?s-x«sa sM è tía 
« W w s b  r m ,  D a m a s t s  s a m p s *
- i^ V in tò  fteje neva títfe:í>?s3 com pleta tí-3.
£í<2-3e.-r>:a í c  Lc-íras jw üdíías qte- -sncava 
mç;o íwng!jtfa...^Bd de Sá foi ao ftk> csr? sf- 
tv tt i-ü ts  c e  f i t iz  íjihá <$a Sà U?&. u »  <5^ 
m c tíi t^ q is c  rv? s.tetáztsm  zm  S ? à p â ^ ^ .ííô

T sn m  <&i& rss/Mcá. z m í s  m m zk ítis . tm *
&%m èü míwnú?í<í

U m . é s  M c ^ s c s ^ ty.

< ^ss

■»«»?

**%■

íG a rra íi3  ?O ôm i

Âçâ®. PF desarticula 
quadrilha que roubava 
equipamentos médicos
Quadrilha que atuava 1»  W s  roubou eq uipamentos como tomógrafos 
e mamógrafes. Fraude foi avaliada em aproximadamente R$ 3 milhões

T hiagoP alvâ

> cn»pK*a- 
itsw.S- u:r;dk".iS tk ’> 
-<ron.;<r=o ç  im por-

é iá m  íVs.' içrh  ?çi'i/í>lik> OlíSTCj; ílíicíXiti

* » X 1 r
i \ i >  i

k  l í tw í - v>.s p n n c jp xs KUivram os
'»> ’n.irti- d  •»> v 1 >«> ta?«-

(..vrqycí- tX) 5 <.»* 1 «i ?tó
V>2ik> O t 'j! íísí’;^

.  B : «JSátôKis í: ; í'í v  í í  sk*

V»A , W ÍA K» Ag' f'-iQ-yjp^rv
0" «, t f í I «  ( '  1+i *

UCâO?*«Cte* 55*

2ÖIS, e  rcs^ô íídfim  a  ;^ã(» 
í \ '5!u,. * t,s .r* v  -í fc -
lii’rri;. f  cs íívcív;*» ^íxu^í^í* 
Jm s MiSi. /h w f íU ' n,>Kc Vv<!> 
cuíuj. e  2) :?£H»vds. A 
i^ikí dn u i^sju  <> alvo iS;»
<}|Xríiii5-á5 rsy <,x:ir:í.

O  vssçienia. 
portto  àc ^sxt’d ti s  A<iô- 
ísaa do  Cor.írok* faKg^Jk* 
(A t 1 ), em  tX o s w o  O er^a tí*  
r<.. n , i2 f  univi iv :ím  dc cqai-
f,4';h.-:K<.5v u’.c<5a i ’n ftíí M|?re-
t a i u j . i  i  n  í di.»5uo »Je 20R  
W  « v 'v ' ' ) ,  kíí-.-rss *vcs-sli«* 

WfrftSvrs''^, 
c  tnurcN ^{•fi-.m íK ílo^áí! s ito  
vast>y a»nK.'r\'íaí. o  ntsuMül im

av a íú tjo  en t ípfi«H»3CÍaís{«n* 
ic  RS 3 mHhík:*, sí/siáo de
&5 ?55Ílhüc<< «> io?:i! d c  
iíihtítON S*UH‘|»J<.>S.

Ma <kí-Ci3!S!c!âí ;;v,'í1 íi A ?s p rw  
siltkSí» £ííwA2.\13 »amvvÁc u im  
dcss;ri^3» ^eacríca <ií jiíc£í.sí~ 
«duría c vaíor <iw]ar;r<f<> v ra  <fç 
,i{H’nr<> IjS S  töO ntt! ÍK»« c o  
's^?k>r Fc^l). U m  i ju p c r lio  fbi 
If»taura4«> «  ä s  í;v.x-«í,iâ'^>.s 
s p m s ^ m  4 0 Í ,  vúiss  2 0 H e 
M ' f — ■ — * :.................  „

KM«
\  K .Í <K s.-'l í-S

\  * r n u i  íus-
< ^  % l KU

2TJ

s a s ô  és> <tMÀ ~ s#tíí?ru»A e t vâhíía «.«s*e -



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 [ ANO IX N°146 | FORTALEZA, 03 DE AGOSTO DE 2017

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N° 2017.05.31.2.TIPO: 
TÉCNICA E PREÇO A Presidente da Comissão de Licitação do Município 
de C.rato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 
04 de Setembro de 2017 às OShOOmin. na Sede da Comissão de Licitações 
localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará rea
lizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos 
de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO Á ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS DE ARQUITETURA, ENGENHARIA E ORÇAMENTOS 
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS E FEDERAIS, BEM 
COM O A UTILIZAÇÃO EM OBRAS DE RECURSOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS DE ACORDO COM A DEMANDA DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRATO. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no endereço acima, das OShOOmin às 14h00min. Crato/CE, 02 de Agosto de 
2017. Valéria do Carmo M oura -  Presidente da CPL.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PA RAM RU 
-SEC R ETA R IA  DE SAÚDE - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICI
TAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMBU, LOCALIZADA 
A TRAVESSA TIRADENTES N° 30, CENTRO, TORNA PÚBLICO AOS 
INTERESSADOS QUE NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09H:00MIN, 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N" 2017.08.03.001-S CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI
MENTÍCIOS PERECÍVEIS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDA
DES DO HOSPITAL E MATERNIDADE DR. CICERO FERREIRA FILHO 
NO MUNÍCIPIO DE PARAMBU CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM 
ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. REFERIDO EDITAL 
PODERÃ SER ADQUIRIDO NO ENDEREÇO ACIMA, A PARTIR DA 
DATA DESTA PUBLICAÇÃO, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE AO 
PÚBLICO, DE 08:00 ÀS 12:00 HS, OU PELO PORTAL DO TCM-CE: 
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. PARAMBU-CE, 03 DE AGOSTO DE 
2017. SANDRA DE MENEZES NORONHA - PRESIDENTE DA CPL. 

* * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2017.07.06.1.
A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE toma 
público para conhecimento dos interessados que, neste dia 05 de Setembro 
de 2017 às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no 
Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão 
para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação 
e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA GESTÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRE
TIVA, PREVENTIVA, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SIS
TEMA COM  TECNOLOGIA LED -  DO M UNICÍPIO DE CRATO
- CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 
das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 02 de Agosto de 2017. Valéria do 
Carm o M oura -  Presidente da CPL.

* * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.18.1.
A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 16 de Agosto de 2017 às 14h30min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE FARDA
MENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO M UNICÍPIO DE CRATO-CE . O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. 
Crato/CE, 02 de Agosto de 2017. Valéria do Carm o M oura -  Pregoeira 
da CPL.

* * *  * * *  * * *

CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA -  
ACSMCE. O Presidente do Conselho Deliberativo, no uso de suas atribui
ções estatutária que lhe confere o Estatuto da ACSMCE, através da presente 
portaria, convoca todos os associados da entidade para a Assembleia Geral 
Extraordinária no próximo dia 18 de Agosto de 2017, às 8h00, em sua sede 
administrativa na Av. Imperador, 1600, Centro, Fortaleza - CE, seguindo o 
Art, 13 ,1, a, do Estatuto da ACSMCE, com o objetivo de examinar a situ
ação econômicofmanceira da Associação e para discutir e votar o relatório 
da Diretoria e o Balanço do exercício de 2016. Fortaleza -  CE, 31 de Julho 
de 2017. Wendson Martins Borges -  3" SGT PM Presidente do Conselho 
Deliberativo Mat. 134.330-1-1

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO 
DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nn 2017.07.28.1.0  Pregoeiro 
Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, toma 
público que estará realizando, certame licitatório na modalidade Pregão np 
2017.07.28.1, do tipo presencial, cujo objeto é a contratação de serviços 
especializados a serem prestados cm produção e realização do evento, com 
locação de todo o estrutural necessário para realização de show artístico a 
se realizar no Parque Cívico São Raimundo Nonato no dia 30 de agosto 
de 2017, por ocasião da festividade alusiva ao padroeiro deste município, 
conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório, com o 
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documen
tação de habilitação neste dia 16 de Agosto de 2017, às 09:00 (nove) horas. 
Maiores informações e entrega do Edital na sede da Comissão de Licitação, 
situada à Rua Dep. LuizOtacílio Correia, na 153, Centro, Várzea Alegre/CE, 
no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações poderão ainda ser obtidas 
através do telefone (88) 3541 -  2893. Várzea Âiegre/CE, 02 de Agosto de 
2017. Jailson Rodrigues de Oliveira -  Pregoeiro Oficial do Município 
de Várzea Alegre/CE.

*  *  *  *  *  *  *  *  *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.08.01.1.
A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 15 de Agosto de 2017 às 08b30min, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato,'CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (ÁUDIO, VIDEO, CÊNICOS, ES
PORTIVOS), LIVROS E MOBILIÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DO 
CENTRO UNIFICADO DAS ARTES E ESPORTE -  CEU, ATRAVÉS 
DO TERM O DE COMPROMISSO N'\0363283-88/2012/ MINISTÉRIO 
DA CULTURA / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JUNTO A SECRE
TARIA DE CULTURA DO M UNICÍPIO DE CRATO-CE . O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das OShOOmin às 
14h00min. Crato/CE, 02 de Agosto de 2017. Valéria do Carm o M oura
-  Pregoeira da CPL.

* * *  *•*•* * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE - AVISO DE JULGAM ENTO - PREGÃO PRESENCIAL 
N” 2017.06.30.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE, no uso de suas funções, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fora concluído o julgamento final do Pregão n” 2017.06.30.1, 
sendo o seguinte: o licitante GLICERIO GOMES DE MORAIS NETO - ME. 
classificado no item 1 totalizando o valor de R$ 101.200,00 (cento e um mil 
duzentos reais). Fora declarada habilitadaa empresa participante e vencedora, 
por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório, Maiores 
informações na sede da Prefeitura, sito na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, n° 
153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893. Várzea 
Alegre/CE, 01 de Agosto de 2017. Jailson Rodrigues de Oliveira -  Pre
goeiro Oficial da Prefeitura M unicipal de Várzea Alegre/CE.

’k'k'k í t * *  A it*

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA M UNICIPAL DE AURORA - 
AVISO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N” 2017.07.18.1.
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Aurora/CE, torna público que 
fora concluído o julgamento final do Pregão n° 2017.07.18.1, sendo o seguin
te: Empresa Vencedora - LUCENA ASSESSORIA E CONTABILIDADE 
LTDA, por ter apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado 
pertinente ao ramo de atividade, sendo a referida empresa declarada habilitada 
por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores 
informações na sede da CPL, sito na Avenida Antônio Ricardo, n° 43, Centro, 
ou pelo telefone (88) 3543-1022, no horário de 07:30 às 13:00 horas. Aurora/ 
CE, 02 de agosto de 2017. Alei Ferreira de Almeida - Pregoeiro Oficial. 

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO -  
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.07.18.2.
A Pregoeira do Município do Crato/CE toma público para conhecimento dos 
interessados que, neste dia 16 de Agosto de 2017 às OShOOmin, na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 
Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS AGENTES DE ENDEMIAS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO M UNICÍPIO DE CRATO - CE . O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 02 
de Agosto de 2017. Valéria do Carmo M oura -  Pregoeira da CPL.
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zetuos e Q uarenta  Dias), ficando sua  vigência  para  17 de ju lho  de 
2017. de acordo com  o Arr. 57. Inciso II, da Lei Federal N* 8.666/93 
e suas alterações posteriores. C ONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
do  M unicípio de Crateús-C E . CONTRATADA: SA LIN A S E M PR E 
EN D IM EN TO S E C O N STR U Ç Õ ES-M E. com  Sede na Rua D om  
Pedro II. Bairro: Centro, C rateús-C E. incrita no CN PJ: 
73 .694 .788/000i -57. R ETIFIC A -SE a da ta  do  R odapé da  Publicação. 
O N D E  SE LÊ: 31 de ju lh o  2016; LEIA -SE: 31 de ju lho  2017. M ais 
Inform ações no horário  de 08h  às 12b, no endereço da  Prefeitu ra  a 
Rua M anoel Augustinho. N ° 544. São Vicente.

T O M A D A  DE PREÇO S N u 02/2015/SESA  R etificação a  publicação 
veiculada no  d ia  01/08/2017. D O U  N ° 146. Pág. 293, S eção  3. re 
ferente ao Contrata N u 15052601 SESA , firm am  o Q UARTO A D I
TIVO. oriundo da Tom ada de Preços N° 02/2015/SESA , cujo O B 
JETO  é a C onstrução da unidade de aco lhim ento adulto, na Sede do 
M unicípio, conform e projeto e especificações, teve seu prazo  p ro r
rogado po r 240 (D uzentos e  Q uarenta D ias), ficando sua  vigência 
para  14 de m arço de 2018, de acordo com  o A lt. 57, Inciso II. da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATANTE: 
Secretaria de Saúde do M unicípio de C rateús-CE. CONTRATADA: 
SA LIN A S E M PR EEN D IM EN TO S E C O N STR U Ç Õ ES -M E. com  
Sede na Rua Dom Pedro 13. Bairro: Centro, C rateús-C E .incrita no 
CNPJ: 73.694,788/0001-57. R E T IFIC A -SE  a data  do R oda pé da 
Publicação. O N D E  SE LÊ: 31 de ju lh o  2016: LEIA -SE: 31 D E Julho 
2017. E do  núm ero do aditivo: O N D E SE LÊ: SE G U N D O  A D I
TIV O ; LEIA -SE: QUA RTO  A D ITIV O , M ais Inform ações no horário 
de 08h às 12b. no endereço da Prefeitu ra  a Rua M anoel A ugustinho, 
N u 544, São Vicente.

C rateús-C E . 2 de agosto de 2037.
DLNAH B R A G A  SARAIVA 

Secretária  de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

A V ISO S DE L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N c 2017.07.18.1

A Pregoeira do M unicípio do  C rato /C E  torna público  para 
conhecim ento dos interessados que, nesic  dia 16 de A gosto de 2017 
às !4h30m in, na Sede da C om issão de L icitações localizada no Largo 
Jú lio  Saraiva, s/n B airro C entro  - C rato/C E , estará realizando sessão 
para  recebim ento e abertura dos envelopes com  docum entos de ha
bilitação e propostas de preços para o objeto: CO N TRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FO RN ECIM EN TO  D E  FA RD A M EN TO  PARA 
ATENDER AS NECESSID A D ES DA  SECRETA R IA  DE SA Ú D E 
DO M U N ICÍPIO  D E CRA TO -C E . O  edital c seus anexos encon
tram -se d isponíveis no endereço acim a, das OShOOmin às 14h00min.

...... m a m m rn i T ra im o 1.... .....
A P regoeira do M unicípio do C rato /C E  to m a público para  

conhecim ento das interessados que. neste  d ia  16 de A gosto de 2017 
às 08h00m in, n;t Sede da C om issão de L icitações localizada no  Largo 
Júlio S araiva, s/n Bairro C entro  - C rato/CE, estará realizando  sessão 
paxa recebim ento e abertura dos envelopes com  docum entos de ha
bilitação e propostas de precos para  o objeto: A Q U ISIÇ Ã O  D E  M A 
TER IA IS PARA ATENDER AS NECESSID A D ES DOS A G EN TES 
D E EN D EM IA S JU N TO  A SECRETA R IA  D E SA Ú D E D O  M U 
N ICÍPIO  D E CRATO - C E  . O  edilal e seus anexos encontram -se 
disponíveis no endereço acim a, das OShOOmin às 14h00min.

Crato-CE, 2 de acosto  de 2017.
VALÉRIA DO C A R M O  M O U R A  

Pregoeira

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N c 2017.08.01.1

A P regoeira do M unicípio do  C rato/C E  torna público para 
conhecim ento dos in teressados que, neste d ia  15 de A gosto de 2017 
às 08h30m in, na Sede da C om issão dc L icitações localizada no Largo 
Júlio  Saraiva, s/n Bairro Centro - C rato/CE, estará  realizando sessão 
para recebim ento e abertura dos envelopes co m  d o c u m e n to r  de ha
bilitação e propostas de preços para  o objeto: A Q U ISIÇ Ã O  DE 
EQU IPA M EN TO S (Á U D IO . V ID EO . C Ê N IC O S. ESPO RTIV O S). 
LIV R O S E  MOBILLÃRIOS PARA IM PLA N TA Ç Ã O  D O  CENTRO 
UN IFICA D O  DAS ARTES E ESPORTE - CEU. ATRAVÉS DO 
TERM O  DE C O M PR O M ISSO  N°,0363283-88/2012/ M IN ISTÉR IO  
DA  CULTURA /  CA IX A  EC O N Ô M ICA  FED ER A L. JU N TO  A  SE 
CRETARIA DE C U LTU RA  DO M U N IC ÍPIO  D E  CRATO-CE . O 
ed ita l e seus anexos encontram -se disponíveis no  endereço  acim a, das 
OShOOmin às 14h00min.

Crato/CE. 2 de A gosto de 2017.
VALÉRIA D O  C A R M O  M OURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ 

A V ISO  D E  C H A M A D A  P Ú B L IC A  N" 3/2017

A  Prefeitura de C roatá-C E  pessoa ju ríd ica  de d ireito  público, 
inscrita no CNPJ sob o N° 10.462.349/0001-07, representado neste 
ato pela  Secretária de  Educação, a Sra. C lara A lves de Sousa, no uso 
de suas prerrogativas le ta is ,  e considerando o d isposto  no A it.21 da 
Lei N c 11,947/2009 e na Resolução FN D E/ C D  N" 38/2009, através 
da Secretaria da Educação realizará  C ham ada Pública N° 03/2017. 
para A quisição de G êneros A lim entícios da A gricultura Fam iliar e do 
E m preendedor Fam iliar Rural, destinado  ao atendim ento ao Program a

N acional de A lim entação Escolar, durante o período de setem bro à 
dezem bro de 2017. O s G rupos Form ais/ Inform ais deverão A pre
sentar a D ocum entação para H abilitação e Projeto de  Venda até o dia 
24 de agosto de 2017, às 10h, na Secretaria dc A dm inistração e 
F inanças - C om issão de Licitação, com  sede Rua M anoel Braga, N" 
573. B airro C aroba, Croatá-CE.

Croatá-CE, 3 de acosto  de 2017.
C LA R A  ALVES" DE SO U SA  

Secretária dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

R E SU L T A D O  D E JU L G A M E N T O  
T O M A D A  D E  P R E Ç O  N° 2/2017

A Presidente da C om issão Especial de L icitações da Pre
feitura M unicipal de Fortaleza - C E  /  C E L  tom a público para  co 
nhecim ento dos L icitantes e dem ais interessados no  Processo  da T o
m ada de Preço N° 002/2017 que: C L A SSIFIC A  A RESPECTIVA 
EM PRESA : 1" LU G A R - 1BG C O N SU LTO RIA  EM PR ESA R IA L 
LTDA - M E. com  Valor d;t P roposta de Preços igual a  RS 169.319.80 
(Cento e Sessenla e N ove Mil Trezentos E D ezenove Reais e O ilenla 
Centavos) c N ota Final = 74.64. Origem : Secretaria  M unicipal do 
D esenvolvim ento H abitacional de Fortaleza - HABITAFOR. Objeto: 
Contratação dc pessoa ju ríd ica com  experiência com provada na exe
cução de  trabalho social de  abrangência nas áreas de  M obilização. 
O rganização e Fortalecim ento Social - M O FS, E ducação Am bienta! e 
Patrim onial - EA P e D esenvolvim ento Socioeconôm ico - DS; para 
execução de trabalho social na  área de intervenção do denom inado 
R esidencial R aquel de Q ueiroz. T ipo  de L icitação: Técnica e Preço. 
R egim e de Execução: Em preitada po r Pceço G lobal. M aiores in 
form ações encontram -se ã disposição em  sua sede situada na Rua do 
Rosário. N* 77. C entro, Ed. Com te. Vital Rolim  - Sobreloja e Ter
raço, Fonalezc-C E  ou  através do  Telefone: (85) 3452-3477 | CEL.

Fortaleza - C E. 2 de auosto de 2017.
C R ISTIA N E D Ã  SILVA 

Presidente da CEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

AVISO D E  L IC IT A Ç Ã O  
C O N C O R R Ê N C IA  N° 2017.08.03.01

O  M unicíp io  de G ranja-C E. através de sua C om issão Per
m anente de Licitação tom a público que se encontra a disposição dos 
interessados o Edital na M odalidade C oncorrência N° 2017.08.03.01, 
Sessão Pública  m arcada para o d ia  06 de setem bro de 2017, às 09h, 
cujo O bjeto é a  Pavim entação em  pedra tosca em  d iversas R uas do 
M unicípio de G ranja-C E . O referido  Edital poderá  ser adquirido no 
Site: www.tcm .ce.gov.br/licitacocs conform e ÍN -04/2015 e na  Sala da 
C om issão de  Licitação, localizada n a  P raça da M atriz. S/N ''. Centro, 
G ranja-C E , no horário  de OSh às i2h.

G ranja-C E. 2 de aüosto de 2017.
JO SÉ M A U R ÍC IO  M A G A LH Ã ES JÚ N IO R 

Presidente du Com issão Perm anente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS

A VISO D E L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 0308.01/2017

A  Com issão de Pregão da P refeitura M unicipal de Groaíras, 
localizada n a  R ua Vereador M arcolino O lavo. 770, Bairro Centro, 
tom a público o Edital de Pregão Presencial N° 0308.01/2017, cujo 
ob jeto  é  a contratação de pessoais) fjsicaís) e/ou juríd icaisl espe- 
ciálizada(s) para  prestação de serviços com plem entares na área de 
Saúde no  M unicípio de G roaíras/C E , conform e term o de referencia, 
que realizar-se-á no d ia  15.08.2017. às 15:30 horas. R eferido  edital 
p oderá  ser adquirido no  endereço acim a, no horário de expediente ao 
público. das 08 :00  à.s 14:00 horas ou  no  sítio 
h ttp://w w w .icm .ce.gov.br/licitacoes.

C roaíras-C e. 2 dc A cnstn dc 2017.
BREN O  M O TA  DE SO U SA  

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE

A V ISO  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N" 2017.07.24.1

Julgam ento: m enor preço  por Item. Objeto: A quisição de 
M ateriais de Uso único, destinados ao H ospital e M aternidade R ai
m undo V enâncio de  Sousa do M unicípio de Horizonte/Ce, conform e 
p roposta n° 07557.784000/1160-07 do M inistério  d a  Saúde, conform e 
especificações contidas nc Term o de Referência, O prazo  de ca- 
dastram ento das cartas Propostas será  até dia 16 de A gosto de 2017 
às 08h:50m in  (horário de Brasília). O  edital poderá ser adquirido no 
endereço  eletrônico wv>\v.bhmnctlicitacncs.cnro.br a p artir  da  data 
desta  publicação. Inform ações: N a sede da Com issão Perm anente de 
Pregão, Av. P residente Castelo Branco, n ” 5100. C entro, Horizon
te/CE ou (85)3336.6021.

H orizonte - CE. 2 de agosto de 2017.
RO SILÂ N D IA  RIBEIRO  DA  SILVA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IB1APINA

E X T R A IO  D E  T E R M O  A D IT IV O

C ontratual N ” do  D ocum ento: 2017.07.28.01 C ontratante: M unicípio 
de lbiap ina/Secretaria  M unicipal de Saúde; C ontratado(a):D P Enge
nharia  P rojetos & C onstruções LTDA - M E - CNPJ: 19.244.039/0001- 
82; O bjeto: R eform a de U nidade de  A tenção E specializada em  Saúde 
no M unicíp io  de lh iap ina-C E . conform e PT  1014393-35: Fundam en
tação  Legal: artigo 65, inciso L alínea a c/c § 1", da Lei Federal no 8.666, de 21 de ju n h o  de 1993 e  suas alterações posteriores, bem 
com o a C lausu la  (12.1) do  C ontrato Original n°. 201 5 .1 1.20.01 ;Pro- 
cesso dc  L icitação M odalidade; C oncorrência  N° 02/2015-SESA : Va
lor do  A créscim o: R$ 275.985,16 (D uzentos e Setenta e C inco Mil 
N ovecentos e O iten ta e C inco Reais e Dezesseis Centavos): Pa
gam ento: de acordo com  os Laudos de M edição do  Setor cie En
genharia; D otação O rçam entária  /  E lem ento da  Despesa: Exercício 
2017 A tividade 0701.10.302.0103.1.013 - C lassificação econôm ica 
4.4 .90 .51 .00/ Origem : U nião - M inistério  da Saúde: Foro: lhiapi- 
na/CE: D ata da  A ssinutura;28 de ju lho  dc 2017; A ssina pelo C on
tratante: A deihon M endonça Am aro - CPF:009.9t)?,()93-íí]; Assina 
pelo C ontratado: D aniel Pessoa O liveira  - CPF.; 002.688.023-78. 
Adeilton M endonça A m aro - Secretário  M unicipal de Saúde - ihia- 
pina/C E . 28 de julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

A V ISO S D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 17.06.2S/PP

O M unicíp io  de ltapipoca-C E. po r m eio de seu Pregoeiro 
tom a público aos in teressados, que no d ia  14 de  agosto de 2017, às 
Í4 ti3üm in, estará  realizando L icitação  na M odalidade Pregão Pre
sencial N u 17.06.25,'PP. Tipo M enor Preço por Item . cujo O bjeto é a 
Locação de veículo destinado  ao transporte  esco lar para os alunos da 
Rede M unicipal do M unicípio de ltapipoca-C E. a travcs da Secretaria 
de Educação B ásica. O R eferido E dital poderá ser adquirido  pelo 
Portal do TC M -C E : lu tp://ww w .tcm .ce.gov.br/licrtacoes/m dex.php/li- 
cilacao/por_m unicipios.

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 1 7 .12 .I8 /P P

O M unicípio de  ltap ipoca-C E . por m eio de seu  Pregoeiro 
tom a público aos interessados, que no  dia 14 de agosto de 2017, às 
09h, estará  realizando L icitação na M odalidade Pregão Presencial N° 
17.12 .18/PP. T ipo M enor Preço po r Item , cujo O bjeto  é a A quisição 
de m ateriais para curso de m anicure e aquisição de brinquedos in
fláveis e m áquinas de algodão dnec e p ipoca, para utilização no 
projeto "ASS1STÉNCLA EM  A Ç Ã O ", jun to  a Secretaria de Trabalho 
e  A ssistência Social, deste M unicípio, O Referido Edital poderá sei 
adquirido pelo Porta! do TC M -C E: htip:/.^vww.lem .cc.gov.br/licita- 
cocs/inde.x .php/ljc itacao/porjnunictp ios.

ltapipoca-C E. 2 de aizosfu de 2017.
R A IM U N D O  A L E X  BA R R O SO  FERREIRA  

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

AVISO D E L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 07.19,01/2017

A Pregoeira da Prefeitu ra  M unicipal de ltap iúna-C E  - torna 
público, para  conhecim ento dos interessados que no próxim o d ia  16 
de A gosto de 2017. às 09h0()ntin, na Sede da P refeitura localizada ã 
A venida São Cristóvão, N° 215 - C entro  - Itapiúna - Ceará, estará 
realizando licitação, na m odalidade P regão  Presenciai, tom bado sob o 
n° 07 .19.01)2017, com  o seguinte objeto; C ontratação  de Em presa 
especializada no  Fornecim ento-de M aterial Elétrico, H idráulico e de 
C onstrução C ivil para  a tender as necessidades da Secretaria do Tra
balho e A ssistência  Social do M unicípio de ltapiúna-C E, o qual 
encontra-se na in tegra na Sede da C om issão  de L icitação, fone: 
G (**)R 8-333U 210, no  horário  de Ü8:00h às 14:00h.

Itapiúna - CE. 2 de asosto  de 2017 
M A R IA  ED C A R L A  FREITAS SANTOS

R E SU L T A D O  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  
T O M A D A  D E P R E Ç O S  N n 07.11.01/2017

O bjeto: C ontratação  de serviços especializados cm  A ssessoria T éc
nica A dm inistrativa F inanceira  n a  O rientação e P lanejam ento do Se
tor F inanceiro jun to  a Secretaria  M unicipal de E ducação d o  M u
nicípio de ltapiúna-C E. A  C om issão Perm anente de Licitação co
m unica aos interessados, e a quem  in teressar do ju lgam ento  da fase 
de H abilitação, com  o seguinte resultado, todas as Participantes foram 
H abiliiadas: P R Ó -M U M C ÍP IO  SERV IÇO S - EIR ELI - EPP e A R 
PAULINO D E  M O U R A  - M E. Conform e iavrado  em  ata. A partir 
desta  publicação ficam  franqueadas vistas aos interessados e iniciado 
o prazo recursal (art. 109. inciso L le tra  a da  Lei 8666/93). CPL de 
Itapiúna, sediada na Av. São Cristóvão. 215, C entro, ltapiúna-C E.

Itapiúna - CE. 2 de ih  2UI7
M A R IA  ED C A R LA  FREITAS SANTOS 

Presidente dc Com issão

Este docum ento pode ser verificado no endereço eletrônico http.7/www.in.gov.bc/autentiiàlaA;Jmil. 
pelo código 00032017080300161

D ocum ento assinado dig ila lm ente  conform e MP n 2 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de C haves Pública? Brasileira - ÍC P-Brasü.


